
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE SÃO FRANCISCO

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA
PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de gêneros
alimentícios (Peixe e Arroz), com entrega imediata para distribuição gratuita na
tradicional Semana Santa de 2024.

Nos termos do § 40 do artigo 1o do Decreto Federal no DECRETO No 10.024, DE
20 DE SETEMBRO DE 2019, apresenta-se justificativa para não utilização do
Pregão, na sua forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial, como segue:

Considerando que o Decreto no. 10.024 de 20 de setembro de 2019
estabelece a obrigatoriedade da utilização da modalidade de licitação
eletrônica para recursos oriundos da União, conforme transcrito abaixo:

§ 3o Para a aquisição de bens e a contratação de

seruiços comuns pelos enÍes federativos, co4_a
utilizacão de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias. tais como convênios e
contratos de repasse, a utilização da modalidade de
pregão, na forma eletronica, ou da dispensa eletrônica
sera obrigatoria, exceto nos casos em que a lei ou a
regulamentação específica que dispuser sobre a

modalidade de transferencia discipline de forma diversa
as contratações com os recursos do repasse. (grifo
nosso).

Considerando ainda que o Decrcto Municipal no 182/2020 que

regulamenta o Pregão Eletrônico em nosso município, estabece a

obrigatoriedade da utilização da modalidade de Pregão na forma eletrônica,
para recursos decorrente da União, conforme a seguir;

§ 1o É obrigatória a utitização do Pregão, na forma
eletrônica, de que trata este decreto, pelos orgãos da

administraçao pública municipal direta e indireta e os
fundos especrais, quando a licitação se der com a
utilização de recursos da União decorrentes de
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transferência voluntárias, tais como convênios e contratos
de repasse.

Considerando o estabelecido no § 40 do art. 10 do Decreto Federal
1002412019 e no § 2o e § 3o do aft 10 do Decreto Municipal no 182/2020;

§ 4o Será admitida, excepcionalmente, mediante previa
justificativa da autoridade competente, a utilização da
forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sisÍema de dispensa
eletronica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletronica.

§ 2' Excepcionalmente, mediante previa justificativa da
autoridade competente, será admitida a utilização do
Pregão, na forma de presencial nas licitações de que trata
o § í' nas seguinfes siÍuações;

I - desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou
a desvantagem para a administração na realização da
forma eletrônica.

ll - nos casos em que a lei ou a regulamentaçáoespecífica
que dispuser sobre a modalidade de transferência
voluntáia discipline de forma diversa as contratações com
os recursos do repasse

§ 3u Será ainda adimitida a utilização do Pregão, na
forma presenciad nos certames com fonte exçlusiva do
Tesouro do Município.

üorisiderando.o Decreta Murticipal n' 024/2A20, que ragulamenta a
modalidade Pregão, sob a forma Presencial, para aquisição de bens e seruiços
comuns no âmbito da Administração Publica Municipal;

Salienta-se quê a modalidaeje da forma presencial não foi extinta e
nem revooada, podendo ser utilizada desde que justificada pela autoridade
competente.

E importante destacar que os recursos a serem utilizados no Pregão
Presencial serão oriundos do Tesouro Municipal, se enquadrando portanto, no
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que estabelece o Decreto Federal 1002412019 e Decreto Municipal no 18212020
já citados anteriormente.

Justifica-se também pelo tato de que o Pregão na forma Presencial
se torna mais eficiente, pois licitantes ao comparecer para a Sessão de
Licitação, conhecem a região, as dificuldades e as distâncias de sua sede e a
sede do Orgão licitante, os tornando confiantes e seguros para honrar seus
compromissos. Já no Eletrônico, por envolver empresas de todo o territorio
nacional, as mesmas nem conhecem o local, sua localização, sua distância,
tanto que a maioria delas quando são contratadas não honram seus
compromissos, desistindo dos itens, causando desabastecimento, atraso na
entrega, engessamento nos serviços prestados pela administração. Trata-se de
prejuízos de cunho administrativo e operacional para a administração, vez que
poderá haver uma lacuna temporal apesar da previsão para entrega estar
estipulada no contrato. O conhecimento da região onde será prestado os
serviços e ou entrega dos produtos, favorecerá também para um planejamento
logístico da empresa e consequentemente uma melhor elaboração dos preços
proposto.

Nâo se está equi coneienando o pregâs er"rr gua forma eletrônica, mas
expondo nossas dificuldades de lidar com ele em nossa região, razÕes pelas
quais constitui "desvantagem para administração a realização da forma
eletrônica" para este objeto. No caso do pregão em epígrafe, no tocante a
logística na entrega e ou prestação dos serviços é bastante relevante.

Também vale destacar que o pregão presencial permite inibir a
apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e
aumentariam seus custos. Haja visto que como já citado anteriormente, o
Pregão Eletrônico atrai Fornecedores a nível Nacional. Outra vantagem da
forma presencial é a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a
Sessão e facilidade na negociação de preços, tendo em vista a interação do
pregoeiro com os licitantes.

Cumpre ressaltar que a ínternet em nosso município, apresenta
frequentes oscilaçôes, principalmente em dias chuvosos, dificultando algumas
vezes, o uso do Sístema Eletrônico utilizado para realização de Pregão
Eletrônico;

Finaliza-se destacando que, a utilizaçâo do Pregáo Presencial, além
de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único
de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de
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preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a
Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão
na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão
Presencial.

São Francisco/SE, 20 de Dezembro de 2A23

'-nfffi
l-eyla Braz Guimarães

Secretária Municipal de Assistência Social
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